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Disciplina: Processo Penal

Professor: Evânio Moura

Inquérito Policial e outras formas de investigação

I – Conceito de Inquérito Policial.

II – Persecutio Criminis.

1) Divide-se em:

a - Fase investigatória ou pré-processual;

b - Ação Penal – persecutio criminis in juditio.

2) Finalidades do Inquérito Policial:

a – Informatio delicti;

b - busca de provas materiais do crime;

c - Apuração do crime e de sua autoria – art. 4º, in fine, CPP.

3) Polícia Judiciária – art. 144, §§ 1º e 4º da CF.

a - Civil – art. 144, § 4º, CF.

b – Federal – art. 144, § 1º, IV, CF.

c – Militar – IPM.

III – Outras formas de investigação:

1) Inquérito Judicial – investigar magistrados acusados de ilícito penal – art. 33, parág. único, LC nº 35/79.

2) Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI – Federal, Estadual e Municipal – art. 58, § 3º, CF – Poderes de

investigação próprios das autoridades judiciais.

3) Sindicâncias e processos administrativos;

4) Inquérito Civil – Art. 129, III, CF.

IV - Notitia Criminis.

1) Conceito.

2) Divide-se em:

a - Notitia criminis de cognição direta ou imediata;

b – Notitia criminis de cognição indireta ou mediata:

c – Notitia Criminis de cognição coercitiva – Prisão em flagrante – art. 302 e incisos do CPP.

3) Autoridades que podem ser noticiadas.

a – Delegado de Polícia – art. 5º, II, §§ 4º e 5º, CPP;

b – Juiz de Direito – art. 39, § 4º, CPP;

c – Ministério Público – arts. 27 e 39, CPP;

d – Câmara dos Deputados e Assembléia Legislativa – Lei 1.079/50, art. 14.

Natureza Jurídica do Inquérito Policial e Características do IP:

1) Procedimento Administrativo;

a – Não contrariedade – ausência do contraditório.

b – Inquisitoriedade - Investigações discricionárias – art. 14, CPP e art. 107, CPP;

2 – Sigilo no IP – art. 20, CPP.

a – MP e Juiz;

b – Advogado - art. 7º, XIV da Lei 8.906/94.

c – Sigilo decretado judicialmente – não impede a consulta do IP pelo advogado. Posição majoritária nos

Tribunais: necessidade apenas de exibição do instrumento procuratório – Decisão recente do STF no HC nº

82.354-8 .

3) Incomunicabilidade no Inquérito Policial

a) art. 21, CPP c/c art. 136, § 3º, IV, CF;

b) constitucionalidade ou inconstitucionalidade do art. 21 do CPP;

c) comunicação com advogado, art. 7º, IV, Lei 8.906/94.

d) Possibilidade de manutenção do indiciado em situação incomunicável – Damásio de Jesus e Vicente

Grecco Filho.

4) Procedimento escrito – art. 9º, CPP.

5) Oficialidade do Inquérito Policial. Existe a Possibilidade das investigações serem efetuadas diretamente

pelo Ministério Público?

a – Possibilidade – ausência de exclusividade – art. 144, § 4º, CF;

b – Impossibilidade – Exclusividade das investigações a serem produzidas pela autoridade policial.

c - Ausência de posição do Supremo Tribunal Federal no julgamento de Inquérito que apura ilícito

praticado por Deputado Federal.

Finalidade do Inquérito Policial

1) Informatio delicti – arts. 12 e 16 CPP;

2) Dispensabilidade do Inquérito Policial – arts. 46, § 1º e 39, § 5º, CPP.

Inquérito Policial nos crimes de ação pública incondicionada

1) Instauração ex officio – oficiosidade do IP – art. 5º, I, CPP;

a – Portaria;

b – Auto de Prisão em Flagrante;

2) Instauração mediante requisição – art. 5º, II, CPP;

3) Requerimento do ofendido ou seu representante legal – art. 5º, II, parte final CPP e arts. 31 e 34 CPP.

a – Requisitos do requerimento – art. 5º, § 1º, II, a, b e c.

b – Recurso do indeferimento do requerimento – art. 5º, § 2º, CPP;

4) Qualquer pessoa do povo – art. 5º, § 3º, CPP – Delatio criminis.

Inquérito Policial nos crimes de ação pública condicionada

1) Representação como pressuposto do IP – art. 5º, § 4º, CPP;

2) Natureza jurídica da representação:

a – condição de procedibilidade – art. 43, IV, CPP;

b – Decadência – extinção da punibilidade – art. 107, IV, CPP. Prazo: art. 38 CPP;

3) Requisição do Ministro da Justiça.

a – hipóteses:

a .1 – crime cometido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil – art. 7º, § 3º, b, CP;

a .2 – Crime contra a honra do Presidente da República – art. 145, parágrafo único, 1ª parte, CPP;

a .3 – Crime contra a honra do Presidente da República praticado mediante meios de comunicação (crimes

de imprensa) – art. 40, I, a, Lei 5.250/67.

Inquérito Policial em crimes de Ação Penal Privada.

1) Legitimidade para requerer a abertura do IP;

2) Prazo decadencial;

Providências persecutórias a serem adotadas pela Autoridade Policial após a instauração do Inquérito Policial – arts. 6º, 7º e 11.
1) Preservação da “cena d crime” – art. 6º, I c/c art. 169, CPP;

2) Apreensão de objetos e instrumentos do crime – arts. 6º, 11, 118 e 240 do CPP;

a – Busca e apreensão (art. 6º, II, CPP) que poderá ser efetuada:

a.1) No local do crime;

a.2) Em domicílio;

a.3) Na própria pessoa.

b – Busca e apreensão domiciliar – art. 5º, XI, CF, divide-se em:

b.1) Durante o período noturno:

1.1) com assentimento do morador;

1.2) em flagrante delito;

1.3) caso de desastre;

1.4) para prestar socorro.

b.2) Durante o dia:

2.1) Hipóteses acima descritas;

2.2) Por ordem judicial.

c) Buscas aos domingos e feriados – art. 797, CPP.

d) Busca em escritório de advocacia – art. 7º, II, Lei 8.906/94 – dispositivo suspenso por liminar concedida

em Adin junto ao STF.

3) Oitiva do ofendido ou vítima – relevância da palavra da vítima;

4) Interrogatório do indiciado:

a – direito ao silêncio – art. 5º, LXIII, CF;

b – Possibilidade de formulação de quesitos pela autoridade policial ante ao silêncio do acusado;

c – confissão extrajudicial.

5) Reconhecimento de pessoas ou coisas e acareações.

a – reconhecimento fotográfico – possibilidade – entendimento majoritário dos Tribunais.

6) Exame de corpo delito e demais provas periciais para os crimes que deixam vestígios - art. 158 a 184,

CPP;

7) Identificação datiloscópica e comprovação de antecedentes.

a – art. 5º, LVII, CF e Súmula nº 568 STF;

b – Lei 9.034/95 – art. 5º;

c – Lei 10.054/2000 – arts. 1º a 4º;

8) Averiguação de vida pregressa;

9) Reconstituição do crime – art. 7º, CPP;

a – ninguém está obrigado a se auto-incriminar (art. 5º, LXIII, CF);

10) Curador no Inquérito Policial – art. 15, CPP – art. 5º, Novo Código Civil – Lei 10.406/02;

11) Indiciamento e constrangimento ilegal – possibilidade de HC para evitar indiciamento sem o mínimo de

substrato probatório. Diferença entre indiciado e investigado.

Prazos para conclusão do Inquérito Policial:

1) indiciado preso – 10 dias – art. 10, CPP;

a – prisão temporária em crimes hediondos: 30 dias – art. 2º, § 3º da Lei 8.072/90;

2) Indiciado em liberdade: 30 dias;

a – dilação prazal – art. 10, § 3º, CPP;

3) Prazos Especiais

a – Economia popular – 10 dias – indiciado preso ou em liberdade – Lei 1.521/51 – art. 10, § 1º;

b –competência da Justiça Federal – 15 dias, indiciado preso, podendo ser prorrogado por igual período –

Lei 5.010/66, art. 66.

c – contagem do prazo – art. 798, § 1º, CPP.

Conclusão do Inquérito Policial

1) Relatório – art. 10, § 1º, CPP;

a – ausência de juízo de valor – art. 107, CPP;

b – tipificação da conduta em caráter meramente informativo;

2) Remessa ao juízo competente;

3) Arquivamento e dasarquivamento dos Autos do Inquérito Policial;

a – Autoridade policial – art. 17, CPP;

b – Ministério Público – art. 28, CPP;

c – Arquivamento do IP e Coisa Julgada – art. 18, CPP e Súmula nº 524 STF;

d – Arquivamento implícito de Inquérito Policial – exclusão de nome de co-réu ou de tipo penal da

denúncia;

e – Arquivamento indireto – deixar de oferecer denúncia por ser o juízo incompetente;

f – Utilização do art. 28 do CPP no caso de recusa ao oferecimento de sursis processual;

g – Recurso institucional contra pedido de arquivamento do Procurador-Geral – art. 12, XI, Lei nº 8.625/93.

4) Remessa ao juízo competente – art. 11, CPP.

5) Diligências – art. 16, CPP.

6) Juizado de Instrução – Rápida análise do anteprojeto de Lei.

Termo Circunstanciado – Lei 9.099/95, art. 63 e Lei 10.259/2001, art. 2º, parágrafo único.

1) Características do termo circunstanciado;

2) Termo de compromisso de comparecimento;

3) Simplificação da prova pericial;

4) Colheita de informações sucintas;

5) Inexistência de prisão em flagrante e do pagamento de fiança;

6) Envio para o Juizado Especial Criminal;

7) Crimes com pena até dois anos e contravenções penais.

